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PARECER n. 048/2021
Expediente n. 052/2021
Projeto de Lei 032/2021 
Origem: Poder Executivo Municipal 
Objeto:“ ALTERA E CONSOLIDA A LEI MUNICIPAL Nº 645, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2001 QUE "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Em reunião ordinária, realizada no dia 10 de maio de 2021, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer desfavorável à submissão do referido Projeto de Lei à votação em Plenário, por estar em desconformidade com as seguintes disposições:
Os conselhos municipais são organismos que compõem a estrutura do Poder Executivo. O princípio da independência de atuação dos dois órgãos do governo municipal impede que os membros da câmara de vereadores se vinculem ao chefe do Executivo municipal. Tal participação afronta o artigo 2º da Constituição Federal, que trata da separação e harmonia dos Poderes.
O Tribunal de Justiça de São Paulo julgou ação direta de inconstitucionalidade, declarando a inconstitucionalidade parcial de lei municipal que continha determinação de compor com dois representantes do Legislativo o conselho municipal de desenvolvimento urbano:
INCONSTITUCIONALIDADE - Ação direta - Lei complementar municipal - Determinação para composição de conselho municipal de desenvolvimento urbano por dois representantes do Poder Legislativo - Invasão legislativa nas atribuições do Poder Executivo - Ofensa ao princípio da separação dos Poderes - Impossibilidade de participação de membro do Poder Legislativo em órgão que pertence ao Poder Executivo - Violação ao artigo 5º, § 2º, da Constituição Estadual - Ação procedente. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE nº 103669-89.2011.8.26.0000, da Comarca de SÃO PAULO, em que é autor PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA, sendo réu PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA.
A interferência de um Poder no outro é ilegítima, por atentatória à separação institucional de suas funções (CF, art. 2º). Por idêntica razão constitucional, a Câmara não pode delegar funções ao prefeito, nem receber delegações do Executivo. Suas atribuições são incomunicáveis, estanques, intransferíveis (CF, art. 2º).
O Supremo Tribunal Federal divulga no seu sítio um capítulo denominado “A Constituição e o Supremo” no qual elenca diversos precedentes relacionados com artigos da CF/88. Entre os relativos ao artigo 2º, encontra-se o seguinte julgado:

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

“A ação direta foi proposta em face da EC 24/2002 do Estado de Alagoas, a qual dispôs sobre a organização e a estruturação do Conselho Estadual de Educação, órgão integrante da administração pública que desempenha funções administrativas afetas ao Poder Executivo, conferindo à Assembleia Legislativa o direito de indicar um representante seu para fazer parte do Conselho. A disciplina normativa pertinente ao processo de criação, estruturação e definição das atribuições dos órgãos e entidades integrantes da administração pública estadual, ainda que por meio de emenda constitucional, revela matéria que se insere, por sua natureza, entre as de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo local, pelo que disposto no art. 61, § 1º, II, e, da CF. (...) A EC 24/2002 do Estado de Alagoas incide também em afronta ao princípio da separação dos Poderes. Ao impor a indicação pelo Poder Legislativo estadual de um representante seu no Conselho Estadual de Educação, cria modelo de contrapeso que não guarda similitude com os parâmetros da CF. Resulta, portanto, em interferência ilegítima de um Poder sobre o outro, caracterizando manifesta intromissão na função confiada ao chefe do Poder Executivo de exercer a direção superior e dispor sobre a organização e o funcionamento da administração pública.” (ADI 2.654, rel. min. Dias Toffoli, julgamento em 13-8-2014, Plenário, DJE de 9-10-2014.) (GRIFO)
[bookmark: _GoBack]Desse modo, segundo a Constituição Federal e o princípio da simetria, não pode o vereador, como representante do Poder Legislativo, compor conselho ou comissão municipal integrante do Poder Executivo.

 Logo, está inapto a ser votado. 
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